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“indica ao poder executivo municipal a neceSSidade de 

reativar a quadra de areia próxima ao campo de Futebol 

Sordolino rezende”.  
 
 
 
A vereadora que a esta subscreve, dentro das normas regimentais vigentes desta 
Casa de Leis, após a deliberação do Plenário, Indica ao Exmo. Sr. Reynaldo 
Fonseca Diniz, Prefeito Municipal, a necessidade de reativação da Quadra de 
areia próxima ao Campo de futebol Sordolino Rezende. 
 

juStiFicativa:  

 

 
Tal indicação se faz necessária uma vez que a quadra de areia já foi usada para 
pratica de vôlei de areia. Ressaltando ainda, que várias pessoas gostam da 
pratica esportiva, e a mesma pode atender outras modalidades de esporte em 
nosso município. 
 

plenário daS deliberaçõeS ver. antônio GomeS valadareS, em 05 de junho de  2017. 

 
 

 

 

 

leia Ferreira bento 

vereadora pp 


